


ATIVIDADE RURAL

Considera-se atividade rural (Lei 8.023/1990, art. 2º, Lei 9.250/1995, art. 
17, e Lei 9.430/1996, art. 59):

I – a agricultura;

II – a pecuária;

III – a extração e a exploração vegetal e animal;

IV – a exploração da apicultura, avicultura, cunicultura, suinocultura, 
sericicultura, piscicultura e outras culturas animais;

http://www.portaltributario.com.br/legislacao/l8023.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/tributario/lei9250_1995.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/tributario/lei9430.htm


V – a transformação de produtos decorrentes da atividade rural, sem que sejam
alteradas a composição e as características do produto in natura, feita pelo próprio
agricultor ou criador, com equipamentos e utensílios usualmente empregados nas
atividades rurais, utilizando exclusivamente matéria-prima produzida na área rural
explorada, tais como a pasteurização e o acondicionamento do leite, assim como o
mel e o suco de laranja, acondicionados em embalagem de apresentação;

VI – o cultivo de florestas que se destinem ao corte para comercialização, consumo 
ou industrialização.

O conceito de atividade rural não se aplica à mera intermediação de

animais e de produtos agrícolas.



OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO DO DEMONSTRATIVO DA ATIVIDADE 
RURAL

I - se apurou resultado positivo da atividade rural, em qualquer montante 
e desde que esteja obrigado a apresentar a Declaração de Ajuste Anual;

II - se o montante de sua participação nas receitas brutas das unidades 
rurais exploradas individualmente, em parceria ou condomínio foi 
superior ao seguinte valor, caso tenha exclusivamente receitas de 
atividade rural: 2021 – R$ 142.798,50;

III - se deseja compensar no ano-calendário ou futuramente, saldo de 
prejuízo acumulado.



A exploração da Atividade Rural poderá ser feita pelo próprio produtor, 
enquanto pessoa física ou jurídica, ou ainda na forma associações para 
exploração da atividade rural.

FORMAS DE ASSOCIAÇÕES:

• INVESTIDOR AGROPECUÁRIO COM A PROPRIEDADE DA TERRA;

• ARRENDAMENTO;

• PARCERIA;

• CONDOMÍNIO



Atividades NÃO consideradas de Natureza Rural - art. 4º da IN SRF nº 83/01

I. a industrialização de produtos, tais como bebidas alcoólicas em geral, 
óleos essenciais, arroz beneficiado em máquinas industriais, 
fabricação de vinho com uvas ou frutas;

II. as receitas decorrentes da venda de recursos minerais extraídos de 
propriedade rural, tais como metal nobre, pedras preciosas, areia, 
aterro, pedreiras;

III. as receitas oriundas da exploração do turismo rural e de hotel 
fazenda.



RECEITA BRUTA DA ATIVIDADE RURAL

Constitui-se a receita bruta da atividade rural o montante das vendas

dos produtos provenientes das atividades rurais, exploradas pelo próprio

produtor-vendedor;

A receita bruta da atividade rural é computada sem a exclusão do

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação (ICMS) e do Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural

(Funrural);



A receita bruta da atividade rural, decorrente da comercialização dos
produtos, deve ser comprovada por documentos usualmente utilizados
nessas atividades, tais como Nota Fiscal de Produtor, Nota Fiscal de
Entrada, Nota Promissória Rural vinculada à Nota Fiscal de Produtor e
demais documentos oficialmente reconhecidos pelas fiscalizações
estaduais.



Despesas de custeio e investimentos

 As despesas de custeio e os investimentos são os gastos necessários à
manutenção da fonte produtora e à conseqüente percepção dos
rendimentos, relacionados com a natureza da atividade exercida;

 As despesas relativas às aquisições a prazo somente serão
consideradas no mês do pagamento de cada parcela;

 Considera-se investimento a aplicação de recursos financeiros,
durante o ano-calendário, que visem ao desenvolvimento da atividade
rural, à expansão da produção e da melhoria da produtividade. Os
investimentos serão considerados despesas no mês do pagamento;



 Não constitui investimento o custo de aquisição da terra nua;

 O valor de venda da terra nua não constitui receita da atividade rural,
devendo o resultado positivo apurado ser tributado como ganho de capital;



RESULTADO DA ATIVIDADE RURAL

A diferença entre o valor da receita bruta recebida e o das despesas pagas

no ano-calendário, relativamente a todos os imóveis rurais da pessoa física,

é considerada o resultado da atividade rural;

 Se o resultado da atividade rural for negativo (prejuízo), poderá ser

compensado nos anos-calendário posteriores;

O resultado da atividade rural, quando positivo, integrará a base de cálculo

do imposto, na declaração de rendimentos e, quando negativo, desde que

escriturado em Livro Caixa, constituirá prejuízo compensável;


































